
EMENDA Nº 4  – CI 

 

Dê-se ao art. 4º do projeto a seguinte redação: 

 

Art. 4º A adesão ao REINFA fica condicionada à regularidade 

fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, assim como ao 

cumprimento de índice mínimo de 60% (sessenta por cento) de 

nacionalização dos equipamentos, quando aplicável, conforme regras 

estabelecidas pelo poder executivo. 

 


